
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

PROJETO DE LEI Nº 615, DE 2025

Altera a Lei nº 4.375, de 17 de agosto
de 1964 (Lei do Serviço Militar), e dá outras
providências.

Autor: Deputado SILAS CÂMARA

Relator: Deputado ALBERTO FRAGA

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  615,  de  2025,  de  autoria  do  nobre

Deputado Silas Câmara, propõe alterar, nos termos de sua ementa,  a Lei nº

4.375,  de  17  de  agosto  de  1964  (Lei  do  Serviço  Militar)  e  dar  outras

providências.

A  proposição  objetiva  efetuar  três  modificações  centrais:  1)

ampliar a duração normal do serviço militar inicial de 12 (doze) para 24 (vinte e

quatro)  meses;  2)  facultar  o  cumprimento  do  serviço  militar  obrigatório  em

órgãos denominados “guarda costeira” e “guarda de fronteiras”; e 3) revogar

integralmente a Lei nº 11.473, de 2007, que disciplina a cooperação federativa

no âmbito da segurança pública por meio da denominada Força Nacional de

Segurança Pública.

Em  sua  justificativa,  o  Autor  argumenta  que  as  alterações

visam fornecer o contingente necessário para os novos órgãos de segurança
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pública, quais sejam a guarda costeira e a de fronteiras, unificando esforços no

combate a ilícitos. A revogação da lei que instituiu a Força Nacional teria o

condão de assegurar os recursos financeiros para a estruturação desses novos

órgãos.

O  projeto  foi  distribuído,  em  31  de  março  de  2025,  às

Comissões de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; Relações

Exteriores e de Defesa Nacional; Finanças e Tributação (art. 54 RICD) e de

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD). 

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso III, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD).

O prazo para apresentação de emendas nesta Comissão de

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado transcorreu entre 25 de

abril de 2025 e 6 de maio de 2025, sem que fossem apresentadas emendas.

O projeto não possui apensos.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A  proposição  sob  análise  aborda  matéria  de  inegável

relevância,  contudo,  ao  examinar  sua  compatibilidade  com  o  ordenamento

jurídico  vigente,  identificamos  descompassos  com a  ordem constitucional  e

com a boa técnica legislativa, que demandam aperfeiçoamentos para que a

iniciativa possa prosperar.

O ponto central da proposta reside na faculdade de o conscrito

prestar serviço militar na “guarda costeira” e na “guarda de fronteiras”. Ocorre

que  tais  órgãos  não  integram  a  estrutura  da  Administração  Pública.  A

legislação em vigor, notadamente o art. 16-A da Lei Complementar nº 97, de

1999, atribui as atividades de patrulhamento na faixa de fronteira terrestre, no
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mar  e  nas  águas  interiores  às  próprias  Forças  Armadas,  em  caráter

subsidiário1. 

Assim,  a  criação  de  novos  órgãos  na  estrutura  do  Poder

Executivo, com as respectivas atribuições, é matéria cuja iniciativa legislativa é

reservada exclusivamente ao Presidente da República, conforme o art. 61, §

1º, II, “e”2, e art. 84, VI, “a”3, da Constituição Federal. Verifica-se, assim, um

vício de iniciativa que compromete a constitucionalidade formal do Projeto de

Lei, ainda que essa análise caiba à CCJC.

Ademais,  o art.  2º  do projeto propõe a revogação da Lei  nº

11.473, de 2007, que regulamenta a Força Nacional de Segurança Pública. Tal

medida, além de tratar de tema estranho ao objeto principal da proposição – o

Serviço Militar –, o que contraria as diretrizes da Lei Complementar nº 95, de

19984, representaria, no mérito, um retrocesso para a cooperação federativa,

1  “Art. 16-A.  Cabe às Forças Armadas, além de outras ações pertinentes, também como atribuições
subsidiárias, preservadas as competências exclusivas das polícias judiciárias, atuar, por meio de ações
preventivas  e  repressivas,  na  faixa  de  fronteira  terrestre,  no  mar  e  nas  águas  interiores,
independentemente da posse, da propriedade, da finalidade ou de qualquer gravame que sobre ela
recaia,  contra  delitos  transfronteiriços  e  ambientais,  isoladamente  ou  em coordenação  com outros
órgãos do Poder Executivo, executando, dentre outras, as ações de:                    (Incluído pela Lei
Complementar nº 136, de 2010).

   I - patrulhamento;                 (Incluído pela Lei Complementar nº 136, de 2010).

   II - revista de pessoas, de veículos terrestres, de embarcações e de aeronaves; e                     (Incluído
pela Lei Complementar nº 136, de 2010).

   III - prisões em flagrante delito.                       (Incluído pela Lei Complementar nº 136, de 2010).

   Parágrafo único.  As Forças Armadas, ao zelar pela segurança pessoal das autoridades nacionais e
estrangeiras  em  missões  oficiais,  isoladamente  ou  em  coordenação  com  outros  órgãos  do  Poder
Executivo, poderão exercer as ações previstas nos incisos II e III deste artigo.                       (Incluído
pela Lei Complementar nº 136, de 2010).” (grifo nosso)

2  Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

(...)

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no
art. 84, VI;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)” (grifo nosso)

3  Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:

(...)

VI - dispor, mediante decreto, sobre:         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

a)  organização  e  funcionamento  da  administração  federal,  quando  não  implicar  aumento  de
despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;         (Incluída pela Emenda Constitucional nº
32, de 2001)” (grifo nosso)

4  “Art.  7º  O  primeiro  artigo  do  texto  indicará  o  objeto  da  lei  e  o  respectivo  âmbito  de  aplicação,
observados os seguintes princípios:

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto;
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no  campo  da  segurança  pública.  A  Força  Nacional,  ainda  que  sob  crítica,

mostra-se instrumento de apoio aos Estados em momentos de crise, e sua

extinção, neste momento, seria prejudicial ao pacto federativo.

No que tange à ampliação do serviço militar para 24 meses, ela

pode ser mais bem equacionada se convertida em uma faculdade.

Por reconhecermos o mérito na intenção do autor de fortalecer

a presença do Estado em áreas estratégicas, e com o intuito de sanar os vícios

apontados, oferecemos um Substitutivo. 

A nova redação afasta a inconstitucionalidade ao prever que o

conscrito poderá manifestar interesse em servir em organizações militares que

desempenham as missões de fronteira e costa, em plena conformidade com a

legislação atual. 

Converte,  ainda,  a  ampliação  do  tempo de  serviço  para  24

meses em uma modalidade voluntária, uma oportunidade para o jovem que

desejar estender sua permanência nas Forças Armadas, dando-lhe um caráter

mais profissional. 

Por  fim,  suprime  o  dispositivo  que  propunha  a  extinção  da

Força Nacional, preservando este programa de cooperação federativa.

Ante  o  exposto,  votamos,  no  MÉRITO,  pela  aprovação  do

Projeto de Lei nº 615, de 2025, na forma do Substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em 5  de setembro  de 2025.

Deputado ALBERTO FRAGA

Relator

2025-11772

II  -  a  lei  não  conterá  matéria  estranha  a  seu  objeto  ou  a  este  não  vinculada  por  afinidade,
pertinência ou conexão;” (grifo nosso)
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 615, DE 2025

Altera a Lei nº 4.375, de 17 de agosto
de 1964 (Lei do Serviço Militar), para dispor
sobre  a  ampliação voluntária  do  tempo de
serviço  e  o  direcionamento  de  conscritos
para  atividades  na  faixa  de  fronteira
terrestre, no mar e nas águas interiores.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964

(Lei do Serviço Militar), para dispor sobre a ampliação voluntária do tempo de

serviço e o direcionamento de conscritos para atividades na faixa de fronteira

terrestre, no mar e nas águas interiores.

Art.  2º O art.  6º  da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964,

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º:

“Art.
6º ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 4º Sem prejuízo do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, em
caso de interesse nacional e mediante manifestação voluntária
do incorporado, a duração do Serviço Militar inicial poderá ser
ampliada  por  até  12  (doze)  meses,  a  critério  da  respectiva
Força Armada, na forma do regulamento.

§ 5º É facultado ao cidadão,  durante o processo de seleção
para  o  Serviço  Militar,  manifestar  interesse  em  servir,
prioritariamente,  em  organizações  militares  com  atribuição
principal  voltada  às  ações  de  que  trata  o  art.  16-A  da  Lei
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Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, observados os
critérios de seleção e o interesse da Administração Militar, sem
acarretar qualquer tipo de ônus." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado ALBERTO FRAGA

Relator

2025-11772
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